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LEI Nº 6.127, DE 24 DE AGOSTO DE 2023 

Declara de Utilidade Pública a Associação dos 
Trabalhadores nas Indústrias e da Construção 
Civil de Mauá, Santo André, São Bernardo do 
Campo, São Caetano do Sul, Diadema, Ribeirão 
Pires e Rio Grande da Serra, e dá outras 
providências. 

MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições conferidas por lei, e tende em vista o que consta do Processo Administrativo nº 6.727/2023, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E 1: 

Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública a entidade denominada Associação dos 
Trabalhadores nas Indústrias e da Construção Civil de Mauá, Santo André, São Bernardo do Campo, 
São Caetano do Sul, Diadema, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, com o nome fantasia 
GATO MAIS FORTE, com sede neste município. 

Art. 2º As despesas decorrentes de execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mauá, em 24 de agosto de 2023. 

Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
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